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MENSAGEM N° 086/2006 
Sarandi, 19 de outubro de 2006 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 

Edilidade o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a abertura de um crédito adicional 

especial suplementar, no valor de R$. 13.200,00 (treze mil e duzentos reais). 

Salientamos que o crédito será destinado para inclusão 

em dotações do orçamento vigente, conforme especificação do Projeto de Lei anexo. 

Contando com a aprovação da presente matéria, para 
que nossos objetivos sejam alcançados, subscrevemo-nos mui 

AP 0 FARIAS SPADA 
Prefeit • Mu ipal 

Exmo. Sr. 
ANTONIO DA CUNHA 
DD. Presidente da Camara Municipal 
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PROJETO DE LEI N° / 2006 

SARANDI 

SÚMULA.- Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a abrir crédito adicional especial 
suplementar, na Águas de Sarandi - Serviço Municipal 

de Saneamento Ambiental, na forma que especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, estado do 
Paraná, aprovará e eu, APARECIDO 
FARIAS SPADA, Prefeito Municipal, com 
base na Lei Federal 4.320/64 de 17 de março 
de 1964, sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 1" - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir na contabilidade do Serviço Municipal de Saneamento Ambiental, um 

crédito adicional especial suplementar, no valor de R$ - 13.200,00 (Treze mil e duzentos 

reais), destinado à inclusão na dotação orçamentária abaixo definidas: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE VALOR 

13.00 Aguas de Sarandi—Serviço Mun de Saneamento Ambiental 
13.01 Serviço Municipal de Saneamento Ambiental 
17.512.0025.2072 Manut. Serv. Captação, Distrib. de Agua e Trat. Esgoto 
3390470000 Obrigações Tributárias e Contributivas 1076 13.200,00 

Total 13.200,00 

Art. 2° - Como recursos para cobertura do crédito 

previsto no artigo 1° no valor de R$ - 13.200,00 (Treze mil e duzentos reais), será coberto 

por cancelamentos das seguintes dotações orçamentárias: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE VALOR 

13.00 Águas de Sarandi—Serviço Mun. de Saneamento Ambiental 
13.01 Serviço Municipal de Saneamento Ambiental 
17.512.0025.2072 Manut. Serv. Captação, Distrib. de Agua e Trat. Esgoto 
3371410000 Contribuições . 1076 13.200,00 
Total 1330400 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

APA 

MUNICIPAL, 19 de Outubro de 2006. 
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AGUAS pg sARANDI 
Serviço Municipal de Saneamento Ambiental 

CONVENIADO COM MS - FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
ASSOCIADO A CONSÓRCIO PÚBLICO - CISMAE / PR 

MEMÓRIA DE CALCULO 

FATURAMENTO: 
AGOSTO 183.000,00 
SETEMBRO 347.000,00 
TOTAL: 530.000,00 
MEDIA MENSAL DE FATURAMENTO: 265.000,00 

PROJEÇÃO ATE FINAL DO ANO: 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

• 
1.325.000,00 
408.000,00 

Avenida Maringá, 1029 - Centro - CEP: 87111-000 - Sarandi - PR - CNPJ: 08.151.884/0001-97 - Fone/Fax: (44) 3264-4870 



CÂMARA MUNICIPAL  DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Comissão de 

1111111r*PlikZ,

_re_sidegte da Câmara 
de Lei n° 14:7/20 

Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, 

Presidente da Comissão 

PARECER 
O RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei n° 1487/2006, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito 
adicional especial suplementar, na Águas de Sarandi — Serviço Municipal de Saneamento 
Ambiental, na forma que especifica, conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo o seu Parecer F A V OR AVEL cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de outubro do ano de 2006. 

Pelas Conclusões: 

Oi! 
R ylski, , 

esidente 

Sala das Sessões da Camara Muni 1, aos 23 dias do 

Claudionei are do torino da Silva, 



Requerimento Ng 

As horas 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

-201 / 
(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em / / 
MOr IWO 

Indeferido em I / / 

• 

•••• WOO 

Atendido - Oficio NQ 

XX X 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Apresentado em / 
- 

Aprovado em 

7 Deferido em / 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer h Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA, DA SESSÃO 
ORDINÁRIA DIA 23 DE OUTUBRO DE 2006, do Projeto de Lei N° 1487/2006, do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a abrir crédito adicional especial suplementar, na Águas de Sarandi — Serviço 
Municipal de Saneamento Ambiental, na forma que especifica., de conformidade com o 
Art. 123, §3°, Inciso VII do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

de outubro do ano de 2006. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 23 dias do mês 
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ski, 
Vereador — Autor 
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Requerimento N9

As horas 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

_206/ 06
(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Apresentado em 

Rejeitado em — / — / — / Aprovado em 
2 I! 

Indeferido em _/ _ / _ / Deferido em 

Atendido - Oficio Ng 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 1487/2006, de Autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
abrir crédito adicional especial suplementar, na Águas de Sarandi — Serviço Municipal de 
Saneamento Ambiental, na forma que especifica. Haja vista que nesta data o aludido 
Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, 
portanto de maiores discussões. 

de outubro do ano de 2006. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 24 dias do mês 

Vereador — Autor 
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